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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA  
Departamento Estadual de Trânsito

                                                                   TERMO DE ENTREGA E RECEBIMENTO DE BEM
IMÓVEL
 
O Departamento Estadual de Trânsito da Bahia - DETRAN/BA, recebe, após vistoria, o bem
imóvel, localizado Av. Dr Otávio Araújo, n° 69  - Centro, Teodoro Sampaio - BA, objeto do
TERMO DE CESSÃO DE BEM IMÓVEL URBANO NÃO RESIDENCIAL, objetivando o
funcionamento de uma Regional de Trânsito - RETRAN,  a bem da coletividade, que, neste ato,
o dá como entregue as chaves do imóvel em questão, tendo como representantes legais
Sr. RODRIGO PIMENTEL DE SOUZA LIMA, autorizado pelo Decreto Simples de 27 de
Fevereiro de 2019, publicado no Diário Oficial do Estado da Bahia do dia imediato, Registro
Geral n.º 04.752083-31 - SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o n.º 886.072.755-34, doravante
denominado CESSIONÁRIO e A PREFEITURA  MUNICÍPIO DE TEODORO
SAMPAIO., pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ : 13.824.248/0001-19, com sede
localizada, Av. Dr Otávio Araújo, 44 - Centro, Teodoro Sampaio - BA, 44280-000, neste ato
representado pelo seu Prefeito, Sr. JOSE ALVES DA CRUZ, inscrito no RG 935780-75/BA,
CPF n°118.096.805-06, empossado em 01 de janeiro de 2021, doravante denominado
simplesmente CEDENTE.
 
                  
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/BA
RODRIGO PIMENTEL DE SOUZA LIMA - DIRETOR GERAL
CESSIONÁRIO
 
 
MUNICÍPIO DE TEODORO SAMPAIO/BA
JOSE ALVES DA CRUZ
CEDENTE
 
 
TESTEMUNHAS:
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Aline Vaz Bugarin Costa, Técnico Administra�vo, em
01/08/2022, às 09:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II,
do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Pimentel de Souza Lima, Diretor Geral, em
05/08/2022, às 17:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II,
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do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por José Alves da Cruz, Usuário Externo, em 18/08/2022, às
14:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº
15.805, de 30 de dezembro de 2014.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
00051330919 e o código CRC 52A6D74E.

 

Referência: Processo nº 049.4638.2021.0013514-85 SEI nº 00051330919
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